
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".31.563. DE 07 DE JULHO DE2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JTJNDIAI,

ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE 2021, ART, 4".

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESAS COM OBRA DE REFORMA DE COBERTURA

DA EMEB PEDRO DE OLIVEIRA, EMEB CESARINA FORTAREL GONÇALVES DIAS, EMEB RUTE

MIRANDA DUARTE SIRILO E EMEB CLOTILDE COPELLI MIRANDA, PROCESSO SEI: I3I4OI2O22. SEM

IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA -

REF. SOLICITAÇÃO 1,09I - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

PEDIDO

DECRETA:

REQU]SIÇÃO 778.734 REMANEJAMENTO

ART. l' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MLTNTCÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 520,355,97 (QUINHENTOS E VINTE MIL TREZENTOS E CINQÜENTA E

CINCO REAIS ENOVENTAE SETE CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(OES):

I3.0I.12.36I.0I96.1546 CONSTRUCÃO EAMPLIACEO OOS PRìIDIOS ESCOLARES DO ENSINO FUl'

4,4,gO,5I,OO OBRAS E INSTALACÕES
OOOO PROPRIA

R$ 520.355,9'.7

TOTAL....R$ 520,355,9'7

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-.Ä COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÃO p¡RCt¡1, DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO

VIGENTE:

13.01.12.361.01 96.2776 ENSINO FUNDAMENTAL: ESCOLA INOVADORA

4.4.90.39.00 OUTROS SERV TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

OOOO PROPRIA

Rs s20.35s.97

TOTAL.,..R$ 520.355,97

ART, 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÄO.
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LUTZ MACHADO

MUNICIPAL

PAzuMOSCHI

GESTOR DA DE GOVERNO E Þ-INANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNTCTPTO DE JUNDTAT, AO(S) SETE DIA(S) DO JULHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS

GUSTAVO I., C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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